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ANEXO I 

PLANO DE TRABALHO - OSC 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 
1. DADOS CADASTRAIS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC 

 

1.1 ENTIDADE PROPONENTE – OSC 

1 – Nome da Organização da Sociedade Civil - OSC: 

2 – CNPJ: 3 – Data de fundação: 

4 – Endereço: 5 – Bairro: 

6 – Cidade: 7 – UF: 8 – CEP: 

9 – DDD/Telefone: 10 – DDD/Celular: 11 – DDD/Fax: 

12 – E-mail:  13 – Site (página na internet): 

 

1.2 IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA OSC 

1 – Nome: 

2 – CPF 3 – RG 

4 – Endereço: 5 – Bairro: 

6 – Bairro:  7 – Cidade: 8 – UF: 9 – CEP: 

10 – DDD/Telefone: 11 – DDD/Celular: 12 – E-mail: 

 

1.3 INFORMAÇÃO SOBRE MANDATO DA ATUAL DIRETORIA DA OSC 

1 – Mandato da atual Diretoria: Início: Término: 
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2. ÁREA DO PROJETO (Indicar em qual segmento o projeto será aplicado): 

 

(     ) ESPORTE EDUCACIONAL 
 

(     ) CAPACITAÇÃO POR MEIO DE CURSOS, OFICINAS, SEMINÁRIOS E SIMILARES 
 

(     ) ATIVIDADES RECREATIVAS E DE LAZER 
 

(     ) REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 
 

(     ) ESPORTE DE RENDIMENTO  

 
 

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

 

3.1 Título do Projeto  

 
 

 

3.2 Identificação do Objeto (definir em que consiste o Projeto, no máximo uma linha) 

 
 

 

3.3 Objetivo Geral (identificação do que se pretende alcançar ou obter) 

 
 

 

3.4 Objetivos Específicos (três ou mais ações para alcançar o objetivo geral) 

 
 

 

3.5 Justificativa do Projeto (resumo da importância do projeto, público alvo, meta) 

 
 

 

3.6 Metas QUANTITATIVAS a serem atingidas (descrever a meta, com o indicador a ser 
analisado e o instrumento de verificação) 

 
 

 

3.7 Metas QUALITATIVAS a serem atingidas (descrever a meta, com o indicador a ser 
analisado e o instrumento de verificação) 

 
 

 

3.8 Condições Materiais e Capacidade Técnico e Operacional (para o cumprimento das metas 
qualitativas e quantitativas estabelecidas) 

 



  
ESTADO DE SANTA CATARINA 

 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
GABINETE DA SUPERINTENDENTE 
 

 

Balneár io Cambor iú –  Capi ta l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 73.802.134/0001 -08  
Rua 2438,  146 –  Centro -  CEP 88330-404 –  (47)  3360-0444  

 

 

3.9 Justificativa do interesse público (resumo da importância do projeto para a Administração 
Pública, evidenciando os benefícios econômicos e sociais a serem obtidos) 

 
 

 

3.10 Contrapartida (bens ou serviços a serem disponibilizado pela OSC) 

 
 

 
 

4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Metas, etapas ou fases) 

N°. Metas (o que será feito) Especificação Qtde. 
Data 

Início Fim 

1      

2      

3      

4      

 
 

5. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Nº. 
Natureza das Despesas 

Descrição da despesa (bens ou serviços) Qtde. Valor unit. Valor total 

1     

2     

3     

4     

TOTAL GERAL DE DESPESAS  

 
 

6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Concedente (repasse) 

Mês  Valor R$ 

Outubro  

Novembro   

Dezembro  

TOTAL GERAL DO CONCEDENTE  

Proponente (contrapartida financeira, caso houver) 

Mês  Valor R$ 

Outubro  

Novembro   

Dezembro  

TOTAL GERAL DO PROPONENTE  
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7. PREVISÃO DE DESPESAS E RECEITAS  

Receitas Previstas 
Qtde. / 

Unidade 
Valor 

unitário 
Valor total 

    

    

    

    

    

    

TOTAL GERAL DE RECEITAS   

Despesas Previstas 
Qtde. / 

Unidade 
Valor 

unitário 
Valor total 

    

    

    

    

    

    

TOTAL GERAL DE DESPESAS  

 
 

8. REALIZAÇÃO OU PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS NOS ÚLTIMOS 2 (DOIS) ANOS 

Local e Data 
(ano) 

Nome do Evento  Nº. de atletas/ 
equipes   

Média de 
público  

Mídia do 
evento 

     

     

     

     

     

     

 
 

9. OBSERVAÇÕES GERAIS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



  
ESTADO DE SANTA CATARINA 

 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
GABINETE DA SUPERINTENDENTE 
 

 

Balneár io Cambor iú –  Capi ta l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 73.802.134/0001 -08  
Rua 2438,  146 –  Centro -  CEP 88330-404 –  (47)  3360-0444  

10. DEFERIMENTO SOLICITADO 

Na qualidade de representante do convenente, venho declarar para os devidos fins e sob as 
penas da Lei, à Administração Pública que:  
 
a) A organização não integra em seu quadro de dirigentes, servidores públicos do Município de 
Balneário Camboriú, inclusive familiares como cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau;  
b) Nenhum dos diretores incorre nas vedações da legislação, em especial o art. 39, VII da Lei 
13.019/2014;  
c) A organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente parceria, 
conforme as vedações dos artigos 38 a 41 da Lei 13.019/2014;  
d) A organização não tem dívidas com o Poder Público;  
e) Estar ciente do inteiro teor da legislação que rege este Chamamento Público 003/2019, em 
especial Lei 13.019/2014, e não incorre em suas vedações legais;  
f) A organização possui todos os documentos originais referentes as cópias apresentadas e os 
que posteriormente apresentará quando solicitada antes da assinatura da parceria.  
g) A organização possui estrutura para operacionalização do acordo de cooperação tal como 
proposto, estando ciente da obrigação de seguir as normas legais pertinentes ao objeto deste 
termo de colaboração, e que, a administração pública não presta consultoria jurídica, técnica, 
contábil financeira ou operacional;  
h) A organização irá prestar contas dos bens transferidos a título de empréstimo temporários pela 
concedente destinados a consecução do objeto do acordo de cooperação; 
i) A organização está apta para executar o objeto desta parceria com todas as obrigações 
comerciais e legais, específicas da atividade/projeto a que se propõe a executar, bem como, que 
atende às convenções e acordos nacionais e internacionais pertinentes; 
j) A associação irá receber e movimentar recursos exclusivamente em conta aberta no Banco do 
Brasil ou Caixa Econômica Federal. Com isso, pede-se por deferimento deste Projeto e Plano de 
Trabalho.  
 

Balneário Camboriú, _____ de _______________ de 2019. 
 
 

___________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da entidade proponente 

 

 

11. DESPACHO DO CONCEDENTE 

(     ) DEFERIDO                          (     ) INDEFERIDO 

 
Balneário Camboriú, ____ de _________ de 2019. 

 
 

_______________________________ 
MARIANA DALVESCO GUASSALOCA 

Superintendente da Fundação Municipal de Esportes 
 
 

 


